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ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 630, DE 20 DE JUNHO DE 2024 
 
 
Abre crédito suplementar na importância de  
R$ 529.174.636,81, em favor das unidades 
orçamentárias que menciona. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA  

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem  
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto na Lei nº 18.835, de 12 de janeiro de 2024, no art. 9º  
da Lei nº 18.836, de 12 de janeiro de 2024, o que consta no Ato 
Normativo 2024AN000344, de junho de 2024, e nos autos do  
processo nº SEF 7825/2024, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica aberto o crédito suplementar, na 

importância de R$ 529.174.636,81 (quinhentos e vinte e nove 
milhões, cento e setenta e quatro mil, seiscentos e trinta e seis 
reais e oitenta e um centavos), de acordo com a programação 
constante do Anexo I deste Decreto, em consonância com o que 
dispõem o art. 42 e o inciso II do § 1º do art. 43 da Lei federal  
nº 4.320, de 17 de março de 1964, conforme segue: 

 
I – R$ 37.650.000,00 (trinta e sete milhões,  

seiscentos e cinquenta mil reais) em favor do Ministério Público 
de Santa Catarina (MPSC), por conta do excesso de 
arrecadação do Orçamento Geral do Estado no exercício 
corrente, oriundo da fonte de recursos 1.500.100 - recursos não 
vinculados de impostos - Receita Líquida Disponível - RLD -  
Fonte Tesouro (EC);  

 
II – R$ 490.924.636,81 (quatrocentos e noventa 

milhões, novecentos e vinte e quatro mil, seiscentos e trinta e 
seis reais e oitenta e um centavos) em favor do Fundo Estadual 
de Saúde (FES), sendo: 

 
a) R$ 140.924.636,81 (cento e quarenta 

milhões, novecentos e vinte e quatro mil, seiscentos e trinta  
e seis reais e oitenta e um centavos) por conta do excesso de 
arrecadação do seu orçamento no exercício corrente, oriundo  
da fonte de recursos 1.600.223 - transferências Fundo a Fundo 
de recursos do Sistema Único de Saúde (SUS) provenientes  
do governo Federal - bloco de manutenção das ações e serviços 
públicos de saúde (EC); e 

 
b) R$ 350.000.000,00 (trezentos e cinquenta 

milhões de reais) por conta da tendência ao excesso de 
arrecadação do seu orçamento no exercício corrente, oriunda da 
fonte de recursos 1.600.223 - transferências Fundo a Fundo de 

site

arrecadação do seu orçamento no exercício corrente, oriunda da 
fonte de recursos 1.600.223 - transferências Fundo a Fundo de 
recursos do SUS provenientes do governo Federal - bloco de 
manutenção das ações e serviços públicos de saúde (EC); e 

 
III – R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) em 

favor da Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobilidade 
(SIE), por conta do excesso de arrecadação do Orçamento Geral 
do Estado no exercício corrente, oriundo da fonte de recursos  
1.799.185 - outras vinculações legais - remuneração de 
disponibilidade bancária - fonte Tesouro (EC). 

 
Art. 2º Os autos nº SEF 7825/2024  

estão disponíveis para consulta no site 
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/atendimento.  

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação. 
 
Florianópolis, 20 de junho de 2024. 
 

JORGINHO MELLO  

Marcelo Mendes  
Cleverson Siewert  

 
Cod� Mat�: 1002516









 

  


    
 


 
 
 

 
 

 
 
 

 

  

    
 


 
 


 


 
 


 
 


 
 


 


 
 

 

  


    
 




 
 




     


 
 
                          


     


 
 
 
          











 

  


    
 


 
 
 

 
 

 
 
 

 

  

    
 


 
 


 


 
 


 
 


 
 


 


 
 

 

  


    
 




 
 




     


 
 
                          


     


 
 
 
          










     

                  
      


     
     
     
       


                        
    



 
 
 
 
 
 
 
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



     

                  
      


     
     
     
       


                        
    



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
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Cod� Mat�: 1002519

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, resolve baixar os seguintes atos:

aTo nº 1018 / 2024
TORNAR SEM EFEITO, conforme processo nº sai 85/2024, no 
ato nº 966, publicado em 12/06/2024, que autorizou servidores a 
se ausentarem do país para integrarem comitiva do Governo do 
Estado de santa Catarina em missão internacional em portugal, 
em acompanhamento ao Chefe do poder Executivo Estadual, no 
período de 07/07/2024 a 14/07/2024, a parte que autoriza o Cel 
BM FaBiano dE soUZa, sECrETario dE EsTado da pro-
TECao E dEFEsa CiVil, matrícula 0924669-0-01, lotado na sdC�

aTo nº 1024 / 2024
TORNAR SEM EFEITO, conforme processo nº sCC 9755/2024, 
no ato nº 1016, publicado em 20/06/2024, que autorizou servidores 
a se ausentarem do país para integrarem comitiva do Governo do 
Estado de santa Catarina em missão internacional com destino ao 
Uruguai, em acompanhamento à Vice-Governadora, no período de 
08/07/2024 a 14/07/2024, a parte que autoriza o servidor rEnaTo 
WErnKE alEXandrE, assessor Especial, matrícula 0710873-7, 
lotado no GVG�

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

Cod� Mat�: 1002595

SECRETARIAS DE ESTADO

FAZENDA
PORTARIA CONJUNTA SGG/SEF Nº 030/2024
divulga os Municípios beneficiados e os respectivos montantes a 
serem repassados pelo Estado a título do pagamento de Transfe-
rências Especiais Voluntárias (TEVs), conforme disposição do § 
3º do art� 123 da Constituição Estadual e regulamentadas pela lei 
nº 18�676, de 10 de agosto de 2023, e adota outras providências�
a SECRETÁRIA DO GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO 
e o SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o disposto no inciso i, do § 2º, 
do art� 106 da lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, 
no art� 3°, ii, da lei nº 18�676, de 10 de agosto de 2023, no § 1º 
do art� 120-C da Constituição Estadual,
Considerando a Emenda Constitucional nº 81, de 1º de julho de 
2021, que acrescentou o § 3º ao art� 123 à Constituição do Estado 
de santa Catarina, determinando que as transferências voluntá-
rias aos Municípios sejam consideradas transferências especiais, 
ficando dispensada a celebração de convênio ou de instrumento 
congênere, na forma da lei;
Considerando a lei nº 18�676, de 10 de agosto de 2023, que "re-
gulamenta as Transferências Especiais Voluntárias (TEVs) de que 
trata o § 3º do art� 123 da Constituição do Estado aos Municípios 
do Estado e estabelece outras providências";
Considerando a necessidade de dar publicidade à transferência de 
recursos pelo poder Executivo do Estado de santa Catarina aos 
Municípios beneficiados por Transferências Especiais Voluntárias 
(TEVs), bem como em observância ao inciso ii do art� 3º da lei 
nº 18�676/2023;
RESOLVEM
art� 1º divulgar no anexo Único desta portaria, conforme processo 
SCC 9649/2024, os Municípios beneficiados, as parcelas de paga-
mento, o objeto e o valor limite pactuado, a Unidade Gestora (UG) 
responsável pela execução orçamentária e financeira e o respec-
tivo processo no sGpe, em que constarão todos os documentos 
públicos que motivam a concretização da TEV�
§ 1º Caberá à UG concedente a aprovação do plano de Trabalho, 

nos termos do inciso ii do art� 4º da lei nº 18�676/2023�
§ 2º os recursos repassados aos Municípios por TEV, além do 
objeto, observarão o regramento relacionado às vinculações quanto 
às funções governamentais do repasse mencionado, especialmente 
no que se refere às funções de saúde e educação�
§ 3º as TEVs serão empenhadas em subações que atendam a 
finalidade de transferências a Municípios no orçamento do Esta-
do, no exercício de 2024 e subsequentes, nas UGs indicadas no 
anexo Único, que serão responsáveis pela execução orçamentária 
e financeira, sendo que a classificação quanto à categoria eco-
nômica (despesa de capital ou despesa corrente) considerará o 
objeto pactuado no plano de Trabalho e divulgado nesta portaria�
art� 2º  as TEVs serão depositadas em contas bancárias distintas 
para cada plano de Trabalho, abertas especificamente no Banco 
do Brasil e exclusivas para o recebimento e a movimentação dos 
recursos pelos Municípios beneficiados, devendo os domicílios 
bancários serem informados à UG concedente�
parágrafo Único� os repasses de recursos das TEVs serão reali-
zados de acordo com o cronograma físico financeiro constante do 
plano de Trabalho aprovado pela UG concedente�
art� 3º os Municípios deverão apresentar os documentos decorren-
tes dos procedimentos licitatórios relacionados ao objeto das TEVs 
constantes no anexo Único desta portaria, observado o calendário 
previsto para pagamento por parte do Estado�
parágrafo Único� após a apresentação dos documentos licitatórios, 
o valor pactuado no plano de Trabalho será reduzido ao valor 
contratado e o saldo de recursos será deduzido da última parcela 
de pagamento da TEV�
art� 4º Fica o Município beneficiado responsável pela prestação de 
contas de todo o recurso recebido, conforme disposto no anexo 
ii lei nº 18�676/2023, no prazo de 60 (sessenta) dias contados a 
partir do fim do prazo de execução previsto no plano de trabalho, 
estando sujeito à atuação do controle interno e externo�
art� 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�
data de assinatura: 20 de junho de 2024�
signatários: danieli Blanger pinheiro porporatti, secretária do Ga-
binete do Governador do Estado e Cleverson siewert, secretário 
de Estado da Fazenda�

Anexo Único

Nº SGPe Município
Unidade 
Gestora

Título Objeto
Valor do 
Repasse

Valor da 
Contrapartida

Valor 
Total

Valor da 
Parcela

Quant. 
Parcelas

sCC 7910/2024
FaXinal dos 

GUEdEs
sEs

aQUisiÇÃo dE 
VEÍCUlo 

aMBUlÂnCia

aQUisiÇÃo dE VEÍCUlo aMBUlÂnCia, para 
aTEndEr as dEMandas da sECrETaria 

MUniCipal dE saÚdE, proporCionando 
Maior prodUTiVidadE nos TraBalhos 

E sEGUranÇa aos UsUÁrios E sErVido-
rEs�

r$ 300�000,00 r$ 0,00 r$ 300�000,00 r$ 300�000,00 1/1

sCC 7980/2024
noVa

 iTaBEraBa
sEs

aQUisiÇÃo dE 
VEÍCUlo 
MiniBUs

aQUisiÇÃo dE VEÍCUlo MiniBUs, para o 
FUndo MUniCipal dE saÚdE, para Trans-

porTE dE paCiEnTEs EM TraTaMEnTo 
Fora dE doMiCÍlio�

r$ 250�000,00 r$ 96�000,00 r$ 346�000,00 r$ 250�000,00 1/1

sCC 8250/2024
noVo

 horiZonTE
sEs

MElhoria na 
saÚdE

aQUisiÇÃo dE VEÍCUlo para TransporTE 
dE paCiEnTEs pEla sECrETaria MUniCi-

pal dE saÚdE�
r$ 175�000,00 r$ 0,00 r$ 175�000,00 r$ 175�000,00 1/1

sCC 7890/2024 passos Maia sEd
aQUisiÇÃo dE 

VEÍCUlo

aQUisiÇÃo dE VEÍCUlo aUToMoTor Mini-
BUs para TransporTE EsColar da rEdE 

MUniCipal dE Ensino�
r$ 250�000,00 r$ 89�579,00 r$ 339�579,00 r$ 250�000,00 1/1

Fonte de Recursos 1.500.100

sCC 16476/2023 aGronoMiCa siE paViMEnTaÇÃo

paViMEnTaÇÃo asFÁlTiCa, drEnaGEM 
plUVial, rEaTErro dos passEios na rUa 
hUMBErTo KohlEr -TrECho 2 (EXTEnsÃo 

225,56 METros)

r$ 250�000,00 r$ 0,00 r$ 250�000,00 r$ 250�000,00 1/1

sCC 8154/2024
alTo BEla

 VisTa
siE

MÁQUina Mini-
CarrEGadEira, 

noVa�

adQUirir MÁQUina MiniCarrEGadEira, 
noVa, ZEro hora, para aUXiliar na 

EXECUÇÃo dos sErViÇos UrBanos, rE-
aliZados pEla sECrETaria MUniCipal dE 

inFraEsTrUTUra�

r$ 200�000,00 r$ 99�500,00 r$ 299�500,00 r$ 200�000,00 1/1
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sCC 9485/2024 asCUrra siE paViMEnTaÇÃo
paViMEnTaÇÃo dE parTE TrECho da rUa 

riBEirÃo sÃo paUlo
r$ 250�000,00 r$ 0,00 r$ 250�000,00 r$ 250�000,00 1/1

sCC 7935/2024 BElMonTE siE
inFraEsTrUTUra 

UrBana

oBra dE paViMEnTaÇÃo CoM pEdras 
irrEGUlarEs EM TrECho 1 da EXTEnsÃo 

norTE da rUa sanTos dUMonT�
r$ 150�000,00 r$ 0,00 r$ 150�000,00 r$ 150�000,00 1/1

sCC 8414/2024 BrUsQUE siE
rEQUaliFiCaÇÃo 

dE Via

aQUisiÇÃo dE insUMos BÁsiCos para rE-
QUaliFiCaÇÃo da rodoVia 486� CiMEnTo 

asFÁlTiCo dE pETrólEo (Cap), pEdrisCo, 
BriTa #0, BriTa#1, pinTUra dE liGaÇÃo, 

ConTraTaÇÃo dE FrEsaGEM E ConTraTa-
ÇÃo dE apliCaÇÃo dE Massa asFÁlTiCa�

r$ 1�500�000,00 r$ 0,00
r$ 

1�500�000,00
r$ 500�000,00 1/3

sCC 8021/2024 CalMon siE
CapEaMEnTo 

asFÁlTiCo

CapEaMEnTo asFÁlTiCo na rUa VErEa-
dor ThEodoZio paUlEK, TrECho i, QUE 

CorrEspondE EnTrE a rUa MiGUEl dZU-
Mann E a rUa JoÃo alVEs�

r$ 200�000,00 r$ 0,00 r$ 200�000,00 r$ 200�000,00 1/1

sCC 8151/2024 CUriTiBanos siE
paViMEnTaÇÃo E 
rEpErFilaGEM

paViMEnTaÇÃo E rEpErFilaGEM, TrECho 
ii, da rUa oliVEira pirEs no Bairro do 

BosQUE�
r$ 500�000,00 r$ 0,00 r$ 500�000,00 r$ 250�000,00 1/2

sCC 9555/2024 GUaTaMBU siE
inVEsTiMEnTos 
na inFraEsTrU-

TUra

paViMEnTaÇÃo asFÁlTiCa, drEnaGEns, 
da EsTrada ViCinal– EMG 0107, TrECho i, 
QUE liGa o disTriTo dE FaZEnda Zanda-
Valli, siTUado Às MarGEns da rodoVia 
sC 283 À sEdE do MUniCÍpio� EXTEnsÃo 

EM Torno dE 3 KM�

r$ 5�000�000,00 r$ 0,00
r$ 

5�000�000,00
r$ 

1�000�000,00
1/5

sCC 8300/2024 iBiCarÉ siE paViMEnTaÇÃo

paViMEnTaÇÃo dE 160 METros dE rUa 
sEM dEnoMinaÇÃo, CoM saÍda na sC 453 
no KM 54,10, para MElhor TraFEGaBili-
dadE E QUalidadE dE Vida aos MUnÍCi-

pEs�

r$ 200�000,00 r$ 0,00 r$ 200�000,00 r$ 200�000,00 1/1

sCC 7498/2024 iÇara siE
ConsTrUÇÃo da 

alÇa da Via
ConsTrUÇÃo da alÇa da Via rÁpida para 

a TErCEira linha�
r$ 1�500�000,00 r$ 0,00

r$ 
1�500�000,00

r$ 500�000,00 1/3

sCC 8342/2024 ipUMiriM siE
ConsTrUÇÃo 

dE passEio 
pÚBliCo

ConsTrUÇÃo dE passEio pÚBliCo na 
MarGEM da rodoVia sC-154, proporCio-

nando sEGUranÇa aos MUnÍCipEs�
r$ 200�000,00 r$ 0,00 r$ 200�000,00 r$ 200�000,00 1/1

sCC 8020/2024 iraTi siE
paViMEnTaÇÃo 

asFÁlTiCa

paViMEnTaÇÃo asFÁlTiCa da 1ª ETapa 
da rUa sanTina didonÉ Grando, CoM a 

FinalidadE dE MElhorar a TraFEGaBili-
dadE, ConForME plano dE TraBalho�

r$ 100�000,00 r$ 0,00 r$ 100�000,00 r$ 100�000,00 1/1

sCC 7962/2024
JaCinTo 

MaChado
siE

paViMEnTaÇÃo 
dE TrECho 

da rUa sanTo 
siMÃo

paViMEnTaÇÃo dE TrECho da rUa sanTo 
siMÃo, nUMa EXTEnsÃo dE 248,00 METros 

dE EXTEnsÃo,no Bairro BEla VisTa�
r$ 175�000,00 r$ 0,00 r$ 175�000,00 r$ 175�000,00 1/1

sCC 8130/2024
laUro

 MUllEr
siE

paViMEnTaÇÃo 
asFÁlTiCa

paViMEnTaÇÃo asFÁlTiCa da rUa JosÉ 
ManoEl dE oliVEira no Bairro sUMarÉ�

r$ 250�000,00 r$ 0,00 r$ 250�000,00 r$ 250�000,00 1/1

sCC 4711/2024 lUiZ alVEs siE
paViMEnTaÇÃo 
ViÁria E TUrÍs-

TiCa

paViMEnTaÇÃo ViÁria E TUrÍsTiCa da rUa 
CoBErTa CoM EXTEnsÃo dE 54,00M

r$ 1�800�000,00 r$ 0,00
r$ 

1�800�000,00
r$ 600�000,00 1/3

sCC 8246/2024 MaraVilha siE
rEpErFilaGEM 

asFÁlTiCa

ConTraTaÇÃo dE EMprEsa para rEali-
Zar a rEpErFilaGEM asFÁlTiCa na rUa 
FaVarETTo - Bairro proGrEsso, CoM 

EXTEnsÃo aproXiMada dE 350 METros E 
na aVEnida anTÔnio d' aGosTini - Bairro 

indUsTrial, CoM ÁrEa aproXiMada dE 
150 METros�

r$ 200�000,00 r$ 0,00 r$ 200�000,00 r$ 200�000,00 1/1

sCC 6227/2024
noVa

 VEnEZa
siE paViMEnTaÇÃo

paViMEnTaÇÃo da rUa FranCisCa BrU-
nElli

r$ 250�000,00 r$ 0,00 r$ 250�000,00 r$ 250�000,00 1/1

sCC 7974/2024 orlEans siE paViMEnTaÇÃo
paViMEnTaÇÃo da rUa aBÍlio BErnar-
dino da lUZ, nUMa EXTEnsÃo dE 500 

METros�
r$ 300�000,00 r$ 0,00 r$ 300�000,00 r$ 300�000,00 1/1

sCC 9188/2024 orlEans siE
aQUisiÇÃo dE 
Massa asFÁl-

TiCa

aQUisiÇÃo dE Massa asFÁlTiCa para rE-
pErFilaMEnTo dE TrECho paViMEnTaÇÃo 
da rUa prinCEsa isaBEl, nUMa EXTEnsÃo 

dE 173 METros

r$ 100�000,00 r$ 0,00 r$ 100�000,00 r$ 100�000,00 1/1

sCC 8004/2024 pEnha siE
paViMEnTaÇÃo 

dE laJoTa, drE-
naGEM plUVial

paViMEnTaÇÃo dE laJoTa, drEnaGEM 
plUVial da rUa ViCEnTE BEnTo, Bairro 
sanTa lÍdia, CoM 2�450 M² (TrECho 02)�

r$ 250�000,00 r$ 0,00 r$ 250�000,00 r$ 250�000,00 1/1

sCC 8290/2024
pinhEiro 

prETo
siE paViMEnTaÇÃo

paViMEnTaÇÃo dE 300 METros da Es-
Trada GEral da linha sanTo isidoro, 
TraZEndo Maior QUalidadE na TraFE-

GaBilidadE, rEsUlTando EM aUMEnTo da 
prodUÇÃo�

r$ 200�000,00 r$ 0,00 r$ 200�000,00 r$ 200�000,00 1/1

sCC 9341/2024 porTo BElo siE
aQUisiÇÃo dE 
MaQUinÁrio

aQUisiÇÃo dE MaQUinÁrio, Tipo rE-
TroEsCaVadEira opEraCional E rolo 
CoMpaCTador Tipo a, para aTEndEr as 
dEMandas da sECrETaria MUniCipal dE 

oBras�

r$ 1�000�000,00 r$ 0,00
r$ 

1�000�000,00
r$ 500�000,00 1/2

sCC 8238/2024
prEsidEnTE 

CasTEllo 
BranCo

siE
MElhoria na in-
FraEsTrUTUra

ConsTrUÇÃo dE passEio pÚBliCo, CoM 
EXTEnsÃo aproXiMada dE 240,00 M, na 

rUa paranÁ�
r$ 200�000,00 r$ 0,00 r$ 200�000,00 r$ 200�000,00 1/1

sCC 8305/2024
rio das
 anTas

siE
aQUisiÇÃo dE 

UMa MiniCarrE-
GadEira noVa

aQUisiÇÃo dE UMa MiniCarrEGadEira 
noVa� ZEro hora� Tipo a (CoM CaBinE 

FEChada) para sECrETaria MUniCipal dE 
oBras E UrBanisMo�

r$ 200�000,00 r$ 99�500,00 r$ 299�500,00 r$ 200�000,00 1/1
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sCC 8289/2024
rio do 
oEsTE

siE
oBras dE in-

FraEsTrUTUra 
E MoBilidadE

oBras dE inFraEsTrUTUra E MoBilida-
dE na rUa FEliCiTÁ sTEll, CoM 170M dE 

EXTEnsÃo�
r$ 200�000,00 r$ 0,00 r$ 200�000,00 r$ 200�000,00 1/1

sCC 8270/2024
sanTa 

CECÍlia
siE

rEViTaliZaÇÃo 
dE rUa

rECUpEraÇÃo da paViMEnTaÇÃo EM 
paralElipipEdo CoM apliCaÇÃo dE rE-

pErFilaGEM EM CBUQ na rUa CaBo JoÃo 
Maria TEiXEira palhano TrECho i – 280 
METros CoM inÍCio na aVEnida lEoBEr-

To lEal�

r$ 250�000,00 r$ 25�000,00 r$ 275�000,00 r$ 250�000,00 1/1

sCC 7975/2024
sanTo aMaro 
da iMpEraTriZ

siE
paViMEnTaÇÃo 
dE Vias pÚBli-

Cas

paViMEnTaÇÃo EM ConCrETo das rUas 
ViCEnTE silVEira, ManoEl EMÍlio CaM-

pos E JosÉ hEnriQUE da silVa�
r$ 250�000,00 r$ 0,00 r$ 250�000,00 r$ 250�000,00 1/1

sCC 8565/2024
sÃo BEnTo do 

sUl
siE

inFraEsTrU-
TUra

paViMEnTaÇÃo da EsTrada CrUZEiro EM 
UMa EXTEnsÃo dE 550 METros�

r$ 1�400�000,00 r$ 0,00
r$ 

1�400�000,00
r$ 700�000,00 1/2

sCC 7898/2024 sÃo doMinGos siE
ConTraTaÇÃo 

dE 
horas-MÁQUina

ConTraTaÇÃo dE horas-MÁQUina para 
rECUpEraÇÃo das EsTradas rUrais 
na CoMUnidadE do sanTo anTÔnio E 

rEGiÃo�

r$ 200�000,00 r$ 0,00 r$ 200�000,00 r$ 200�000,00 1/1

sCC 5585/2024
sÃo MiGUEl do 

oEsTE
siE paViMEnTaÇÃo

apoio FinanCEiro dEsTinado À paViMEn-
TaÇÃo asFÁlTiCa da EsTrada dE aCEsso 
À linha 8 dE MarÇo/dois irMÃos: da Br 
282 (linha nossa sEnhora aparECida) 
aTÉ o TrEVo da CoMUnidadE da linha 

oiTo dE MarÇo: 6,5 KM (priMEira ETapa)

r$ 4�950�000,00 r$ 0,00
r$ 

4�950�000,00
r$ 990�000,00 1/5

sCC 7904/2024
sÃo pEdro dE 

alCÂnTara
siE

rECUpEraÇÃo 
asFÁlTiCa CoM 

sinaliZaÇÃo 
ViÁria

rECUpEraÇÃo asFÁlTiCa CoM sinaliZa-
ÇÃo ViÁria nos Bairros: sanTa TErEsa, 
ViraCopos, FoJoCa, Boa parada, CEn-
Tro, CUBaTÃo, rio MaTias, sÃo sEBas-

TiÃo E Vila JUnCKEs

r$ 800�000,00 r$ 0,00 r$ 800�000,00 r$ 400�000,00 1/2

sCC 9561/2024 sErra alTa siE

ElaBoraÇÃo dE 
proJETos na 

ÁrEa dE inFra-
EsTrUTUra

ConTraTaÇÃo dE EMprEsa para ElaBo-
raÇÃo dE proJETos EXECUTiVos dE En-
GEnharia para paViMEnTaÇÃo asFÁlTiCa 
das EsTradas MUniCipais, EMsa 032; 033 
E 034, QUE BEnEFiCiaM as CoMUnidadEs 
das linhas: laJEado GrandE, sÃo lUiZ, 

ipiranGa E GrUTa�

r$ 100�000,00 r$ 0,00 r$ 100�000,00 r$ 100�000,00 1/1

sCC 8909/2024 sidErópolis siE
aQUisiÇÃo dE 

insUMos

aQUisiÇÃo, soB dEManda, dE dEriVados 
dE pETrólEo (Cap 50-70, EMUlsÃo rr 1-C 
E CM-30), E MaTEriais aGrEGados para 

Uso EM paViMEnTaÇÕEs, drEnaGEns 
E rEVEsTiMEnTo, ManUTEnÇÃo E Con-
sErVaÇÃo dE diVErsos loGradoUros 
pÚBliCos (BasE dE BriTa GradUada, pE-
drisCo, BriTa 3/4”, raChÃo, pó dE pEdra, 

MaCadaME arEias)�

r$ 500�000,00 r$ 0,00 r$ 500�000,00 r$ 500�000,00 1/1

sCC 8044/2024 TrÊs Barras siE
paViMEnTaÇÃo 

asFÁlTiCa

paViMEnTaÇÃo asFÁlTiCa E drEnaGEM 
plUVial na TraVEssa EUdEs nUnEs CaVa-
lhEiro, TrECho CoMprEEndido EnTrE a 
aVEnida riGEsa E a rUa VErEador riCar-

do dE oliVEira�

r$ 200�000,00 64�922,16 264�922,16 r$ 200�000,00 1/1

sCC 8258/2024 TrEZE TÍlias siE
ConsTrUÇÃo 
dE passEios

ConsTrUÇÃo dE CErCa dE 800 METros 
linEarEs dE passEios, oBJETiVando 

sEGUranÇa E MElhorias na loCoMoÇÃo 
dos pEdEsTrEs JUnTo ao Bairro sÃo 

JosÉ�

r$ 250�000,00 r$ 0,00 r$ 250�000,00 r$ 250�000,00 1/1

Fonte de Recursos 2.501.109

sCC 8232/2024 aBdon BaTisTa sETUr

CoBErTUra 
METÁliCa da 

ManGUEira dE 
arrEMaTE

CoBErTUra METÁliCa da ManGUEira 
dE arrEMaTE do parQUE MUniCipal dE 

EVEnTos EUTÍMio pUCCi CErEGaTTi, pro-
piCiando Maior dUraBilidadE E ConsE-
QUEnTE rEdUÇÃo nas ManUTEnÇÕEs�

r$ 200�000,00 r$ 50�000,00 r$ 250�000,00 r$ 200�000,00 1/1

sCC 7940/2024 BandEiranTE FEsporTE
inFraEsTrUTU-

ra UrBana
iMplanTaÇÃo dE ilUMinaÇÃo para o 

EsTÁdio MUniCipal lUiZ Basso�
r$ 250�000,00 r$ 0,00 r$ 250�000,00 r$ 250�000,00 1/1

sCC 8229/2024 BrUnópolis
FUndo 
soCial

aQUisiÇÃo dE 
VEÍCUlo Van

aQUisiÇÃo dE VEÍCUlo aUToMoTor Mini-
BUs TETo alTo CoM 20+1 lUGar, ZEro KM, 
para a sECrETaria MUniCipal dE EdUCa-
ÇÃo, CUlTUra E dEsporTos, proporCio-
nando aos EsTUdanTEs, sEGUranÇa E 
MElhorEs CondiÇÕEs dE TransporTE�

r$ 200�000,00 r$ 146�000,00 r$ 346�000,00 r$ 200�000,00 1/1

sCC 8921/2024 CaiBi siCos
MElhorias dE 
inFraEsTrUTU-
ra indUsTrial

ConsTrUÇÃo dE paVilhÃo para inCUBa-
dora indUsTrial – ETapa 01�

r$ 500�000,00 r$ 0,00 r$ 500�000,00 r$ 500�000,00 1/1

sCC 9136/2024 CanElinha sar

2ª EXpo aGro 
TUrisMo E 3ª 

FEira da 
CErÂMiCa

loCaÇÃo dE TEndas E sonoriZaÇÃo 
para 2ª EXpo aGro TUrisMo E 3ª FEira da 

CErÂMiCa, QUE aConTECErÁ EnTrE os 
dias 16 E 18 dE aGosTo dE 2024�

r$ 50�000,00 r$ 0,00 r$ 50�000,00 r$ 50�000,00 1/1

sCC 8306/2024 ConCórdia
FUndo 
soCial

ConsTrUÇÃo 
dE EspaÇo dE 
laZEr/praÇa

ConsTrUÇÃo dE EspaÇo dE laZEr/praÇa 
no Bairro arVorEdo�

r$ 250�000,00 r$ 0,00 r$ 250�000,00 r$ 250�000,00 1/1

sCC 8125/2024
CoronEl 
MarTins

sETUr
rEForMa E 
aMpliaÇÃo

rEForMa E aMpliaÇÃo do CEnTro dE 
MÚlTiplo Uso, loCaliZado na rUa saU-

dadEs, s/n, Bairro BEla VisTa�
r$ 200�000,00 r$ 0,00 r$ 200�000,00 r$ 200�000,00 1/1

sCC 7329/2024 CUriTiBanos sas
aQUisiÇÃo dE 

EQUipaMEnTos
aQUisiÇÃo dE EQUipaMEnTos pErManEn-

TEs para o ConsElho TUTElar�
r$ 100�000,00 r$ 0,00 r$ 100�000,00 r$ 100�000,00 1/1
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sCC 8297/2024 dEsCanso
FUndo 
soCial

aQUisiÇÃo dE 
VEÍCUlos

aQUisiÇÃo dE 02 VEÍCUlos; 01 para 
sECrETaria MUniCipal dE assisTÊnCia 

soCial E 01 para sECrETaria MUniCipal 
dE adMinisTraÇÃo CoM a FinalidadE 
dE proporCionar sEGUranÇa nas 

aTiVidadEs diÁrias dE dEsloCaMEnTo 
E Translados dos proFissionais EM 

aTiVidadEs diÁrias�

r$ 250�000,00 r$ 0,00 r$ 250�000,00 r$ 250�000,00 1/1

sCC 7702/2024 ForQUilhinha sas
aQUisiÇÃo dE 
UM VEÍCUlo

aQUisiÇÃo dE VEÍCUlo, Tipo Van, para a 
sECrETaria MUniCipal dE assisTÊnCia 

soCial�
r$ 300�000,00 r$ 0,00 r$ 300�000,00 r$ 300�000,00 1/1

sCC 7994/2024 GraVaTal
FUndo 
soCial

aQUisiÇÃo dE 
VEÍCUlo

aQUisiÇÃo dE VEÍCUlo, no MÍniMo CoM 
5 lUGarEs, para aTEndEr as dEMandas 

da sECrETaria MUniCipal dE adMinis-
TraÇÃo�

r$ 110�000,00 r$ 0,00 r$ 110�000,00 r$ 110�000,00 1/1

sCC 8018/2024 iraTi
FUndo 
soCial

aQUisiÇÃo dE 
VEÍCUlos

aQUisiÇÃo dE dois (2) VEÍCUlos, ZEro 
KM, para sUprir as nECEssidadEs das 

sECrETarias MUniCipais�
r$ 200�000,00 r$ 0,00 r$ 200�000,00 r$ 200�000,00 1/1

sCC 8362/2024 iTÁ
FEspor-

TE
iTa sKaTE parK

ConsTrUÇÃo dE pisTa dE sKaTE, na rUa 
01, QUadra 137, loTE 01�

r$ 200�000,00 r$ 449�320,08 r$ 649�320,08 r$ 200�000,00 1/1

sCC 8181/2024 JoinVillE
FEspor-

TE

aQUisiÇÃo dE 
EQUipaMEnTos 

dE aCadEMia 
para aTlETis-

Mo

aQUisiÇÃo E insTalaÇÃo dE EQUipaMEn-
Tos dE aCadEMia para aTlETisMo, para 
a sECrETaria MUniCipal dE EsporTEs�

r$ 100�000,00 r$ 0,00 r$ 100�000,00 r$ 100�000,00 1/1

sCC 8323/2024 laCErdópolis sar
aQUisiÇÃo dE 
rETroEsCaVa-

dEira

aQUisiÇÃo dE rETroEsCaVadEira noVa, 
para aUXiliar o sETor aGrÍCola, na 
MElhoria dE EsTradas, para EsCoa-
MEnTo da prodUÇÃo E no EnFrEnTa-

MEnTo dE proBlEMas CliMÁTiCos�

r$ 200�000,00 r$ 151�800,00 r$ 351�800,00 r$ 200�000,00 1/1

sCC 8274/2024 MaCiEira sar
inFraEsTrU-

TUra

aQUisiÇÃo dE CarrETa aGrÍCola Bas-
CUlanTE, GradE arrasTÃo niVEladora 

E disTriBUidor dE dEJETos lÍQUidos 
para aTEndEr aGriCUlTorEs�

r$ 250�000,00 r$ 0,00 r$ 250�000,00 r$ 250�000,00 1/1

sCC 8027/2024 MondaÍ sas
MElhorias no 

CEnTro 
CoMUniTÁrio

MElhorias no CEnTro CoMUniTÁrio do 
Bairro anTas, assEGUrando aCEsso 
da ColETiVidadE À aTiVidadEs Espor-
TiVas, laZEr E EVEnTos, proMoVEndo 

EnTrETEniMEnTo soCial�

r$ 170�000,00 r$ 0,00 r$ 170�000,00 r$ 170�000,00 1/1

sCC 7253/2024 noVa ErEChiM
FEspor-

TE
iMplanTaÇÃo 

dE ilUMinaÇÃo

iMplanTaÇÃo dE ilUMinaÇÃo para o 
CaMpo MUniCipal, proporCionando 
sEGUranÇa E inCEnTiVo À prÁTiCa dE 

EsporTEs�

r$ 200�000,00 r$ 0,00 r$ 200�000,00 r$ 200�000,00 1/1

sCC 8186/2024
oTaCilio 

CosTa
sas

aQUisiÇÃo dE 
VEÍCUlo

aQUisiÇÃo dE VEÍCUlo para a sECrETa-
ria MUniCipal dE haBiTaÇÃo, Visando a 
MElhoria na MoBilidadE E EFiCiÊnCia 

opEraCional E aMpliaÇÃo da CoBErTU-
ra dE sErViÇos�

r$ 150�000,00 r$ 0,00 r$ 150�000,00 r$ 150�000,00 1/1

sCC 9151/2024
ranCho 

QUEiMado
sETUr

aMpliaÇÃo da 
CoBErTUra

aMpliaÇÃo da CoBErTUra para rEa-
liZaÇÃo dE EVEnTos no parQUE do 

MoranGo, loCaliZado no disTriTo dE 
TaQUaras�

r$ 350�000,00 r$ 0,00 r$ 350�000,00 r$ 350�000,00 1/1

sCC 8070/2024 sUl Brasil sas
ConsTrUÇÃo 
dE haBiTaÇÃo 

soCial

ConsTrUÇÃo dE TrÊs Casas popUla-
rEs CoM ÁrEa dE 48M², no loTEaMEnTo 
sÃo roQUE, para aTEndiMEnTo À FaMÍ-
lias EM siTUaÇÃo dE VUlnEraBilidadE 

soCial�

r$ 200�000,00 r$ 9�763,00 r$ 209�763,00 r$ 200�000,00 1/1

sCC 7901/2024 VarGEÃo
FEspor-

TE

inVEsTiMEnTos 
na

 inFraEsTrU-
TUra

iMplanTaÇÃo dE ilUMinaÇÃo dE lEd E 
oUTras oBras dE inFraEsTrUTUras 
no EsTÁdio MUniCipal JoÃo ValViTE 

paGanElla�

r$ 250�000,00 r$ 0,00 r$ 250�000,00 r$ 250�000,00 1/1

Fonte de Recursos 1.501.261

Cod� Mat�: 1002555

FUNDAÇÕES ESTADUAIS

FCEE – FUNDAÇÃO CATARINENSE 
DE EDUCAÇÃO ESPECIAL
Extrato do Termo de Colaboração 2024TR870, conforme as 
normas previstas no Decreto nº 1.196/2017, na Lei Federal nº 
13.019/2014� Participantes: Estado de santa Catarina, através 
da FUndaÇÃo CaTarinEnsE dE EdUCaÇÃo EspECial e 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de 
POUSO REDONDO/SC. Dos recursos: repasse do Governo do 
Estado de santa Catarina no valor de R$7.513.706,40. Do Objeto: 
Realizar a contratação de profissionais e manter as despesas 
essenciais ao bom funcionamento da instituição. Vigência: o 
presente tem vigência a partir de sua publicação no Diário Oficial 
do Estado de santa Catarina até 30/04/2029� Data da assinatura 
do termo: 20/06/2024. Signatários: assinam Jeane rauh probst 

leite, presidente da FCEE e Marcos Roberto Paterno, presidente 
da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de 
POUSO REDONDO/SC. SCC 3391/2024.

Cod� Mat�: 1002522

Extrato do Termo De Fomento 2024TR868, conforme as normas 
previstas no decreto n.º1.196/2017, na lei federal n.º 13.019/2014� 
Participantes: Estado de santa Catarina, através da FUndaÇÃo 
CaTarinEnsE dE EdUCaÇÃo EspECial e Associação de Pais 
e Amigos dos Excepcionais - APAE de BLUMENAU/SC. Dos 
recursos: repasse do Governo do Estado de santa Catarina no 
valor de R$ 106.999,79. Do Objeto: Aquisição de materiais e 
equipamentos essenciais que desempenharão um papel vital 
na melhoria da experiência dos educandos. Vigência: o pre-
sente tem vigência a partir de sua publicação no Diário Oficial do 
Estado de santa Catarina até 31/12/2024� Data da assinatura do 
termo: 20/06/2024. Signatários: assinam Jeane rauh probst leite, 
presidente da FCEE e Joel Trombelli, presidente da Associação 

de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de BLUMENAU/
SC. SCC 5264/2023

Extrato do Termo de Colaboração 2024TR867, conforme as normas 
previstas no Decreto nº 1.196/2017, na Lei Federal nº 13.019/2014� 
Participantes: Estado de santa Catarina, através da FUndaÇÃo 
CaTarinEnsE dE EdUCaÇÃo EspECial e Associação de Pais 
e Amigos dos Excepcionais - APAE de ITÁ/SC. Dos recursos: 
repasse do Governo do Estado de santa Catarina no valor de R$ 
5.237.262,60. Do Objeto: Contratação de profissionais diversos 
e pagamento das despesas de manutenção da entidade, a fim 
de manter e aprimorar a qualidade dos serviços oferecidos. 
Vigência: o presente tem vigência a partir de sua publicação no 
diário oficial do Estado de santa Catarina até 30/04/2029� Data 
da assinatura do termo: . Signatários: assinam Jeane rauh 
probst leite, presidente da FCEE e Dirlei Disner, presidente da 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de ITÁ/
SC. SCC 3596/2024.

Cod� Mat�: 1002564
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